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DE FRANCISCO BELTRÃO
«•cretaiia de Financaft n ^

WUA4f .— ••• Qf

CNPJ: 81414807000172
Razào Social: VIVIOEStf nr»».,., 3210258549
Endereço- r

jv-uMicipio Francisco - ■«=t)ui650

-  PR e-Maii'e-Mail: '*"g"er@

Número da Nota
3060

Murada Emissão:""
-l.trnc/aA^ t . . .. — .a-.i .4g

Operador Emiss^ "
_  I vrviOESTP c E

Telefone. 453534 ■•«7^

CPF'CNPJ 76480526000116 DE SERVIÇOS
Nome/Roíâo: PREFEITURA Ml im.ç»
cnaereço. Praça «ían c . ~ mlanalto
Municipio: Planalto " ° - ss.Tso-ooo

—  PR
'•" Mo" d» Cbvò.

dísp:;::

vivic,este.com.br

e-Mail: P"'"«'toQrMn..co^.^,;
BaaeCilc. Alia

;í.439,40 2 .439,40 3,00

hoírn, j^o Ca-
Total Serviços (RS) 2.439,40

Total ISS (RS) 73,18
Retenções (RS) coeins

( ) T. Proçon.■"""—"'
( \ OoncoiTónci^n.o, —
/ví -(aJ (■Ofifrafo n" '" . 'i ■ > j _
( }Aúilivon.° t. I V ( LL ^
C-!

Ch^fs o'0 Dpio.

Total Líquido (RS) 2.232,05

OUTRAS INFORMAÇÕES
5ç(9 NFÇ.» fni omihda COm roAnaUin na Loi 3717' 20^ O e Decretn 7C|Ç)I7CI^ 1
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município (Planalto).
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador

ni^rpiMiMôrirt np iMPnsros

f )'? Oi.?) /
PROCON FRANCISCO 6EI.TRA0 • Rua r«nenlâ Csmargo.2176 • Cemro - Franosco BeBiáo • PR
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rlinexom.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PATÜiNÁr-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 215/2013, DISPENSA N^ 085/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE

CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA,, neste ato representada por seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT,

resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de

serviços n® 215/2013, firmado entre as partes em data de 21 de novembro de 2013,
cujo objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços para ampliação
e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro

Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo de prestação de serviços n° 215/2013,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLONÍ FERNANDO KUHN

Prefeito Mj^cipal

ALBINOT

Vivioeste Ccmstruções Elétricas Ltda.

Testemunhas:
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MUN/CÍPfO DE PIANALTO

QiPfS' 7kmawm-:6
Prata soo rrandieo it Aitíi, 1SS3- CEP; SS.7SL4W

t-malbpIintlto9riltii.eom.tr
Faat: «HSI 355^00 • Foc (id 3X554101

PUOiALTO - PAKMiÂ

-Ai«aNnm6ttW0iOM9«9iiBi^^
PROCESSO DE DISPENSA N' IMiySm CRaRADO ENTRE O
MUMOFIO DE FUNALTO E VIVIOE5TE CONSTRUÇÕES
RÉTRICASITDA.

Am dtzodo dia» do tnb de marco do aro de doía nÜ e
^uato» o MUNICÍPIO D6 PLANALTO. nMa 09 repteaeniadg pdo aeu Pcefasla
Sr. MAXLON FERNANDO KUNN a VIVI0E5TE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
ITOA., nerta ato lepreenlado por acg Admfniairador Sr. RAFAEL BAlBINOr,
reaoKvn «n csnun acordo addar o corardo adaiurudrdiiro da preasaçao de
aemcM cP 199/2013, firmado enue aa pirtH cm diCa da 23 da outubro da 2113,
sb|alo t a piaaucio da earvi^ para ampUatle a melhoria da llumlna^lo PúbhcA
Rua Dr. Oscar x Rua Panorrbi Bdrro PrimaverA dasUnado ao deac.-wohrnerto da

acte axaciAadaa pala Saereliru de Obraa a Saraítce Uibaroa dailA Munclpto da
PiarxabA om aagmrdaa tarmca:

CLiUSULA PRlMEIltA; Fha atlandi bllatrrdmaru a CUmuU DAtna (da
vigiflda), eorolaraa do coidrato admintarrittTO rP 199/2013, prorrogado o pnio da
Tlgfraa do coidralcv cmoarda irofanda dluaula, pormala 90 (novnili) dlaa

CLÀUmLA SECUNDA: ParmJracam tarallaradaa aa daeniia dluaula a eondICOaa
Baopulada nocoranao orlglnaL a rtio alteradaa por esta InalnsTiBdo

R para validada do qua paiae paittaRd pactuada flnnaie
eata iralrunarlo on duai vlaada iguallaoralorma

hlARlON FERNANDO KUHN

PK/aRoMoiiidpal

KAFAa BALBINOT

VMootaCaiitta((ltt EUtricB Lidl.

OLOEORCAMPCe

CI./RGTi'd0e397-7/PR
LUIZCARLCSBONl

ayROcP349Í67IM/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNTIN" n.d6a.52d«>01-lS

Prata 540Tnauiua ée Ault. I5U- CEP; SS.7S4D0
t-inalbplai>allo9rllnt.eni.^

tm:IO*fl353S-ma) -FocIM35554101

PLANALTO - PAKAHÁ

SEGtmDO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SKVIÇOS N* ISP/MR
PROCESSO DE DISPENSA N* UVT013, CREBRADO ENTRE O
MÜNinPlO DE PtANAlTO E VIVIOESTE CONSIRUÇOK
ELÉTRICAS LTD A

Aoe dezoito diaa dorida da mar;odo ano da dota mil a
qadona o MUNiaPlO DE PLANALTO, rrnu do tapreandado pilo aru PrafeUa
Sr MA8TON FERNANDO KUHN a VrAOESTE CONSTRUÇÕES ELETTUCAS
LIDA, rreaia ■» repmaniado por wu AdmltMradoc Sr. RAFAEL BALBINOT,
rmlmri em mnum Kordo adRar o coRralo admliUatratro da pinla(to da
aerr*icoi n* 197/1013, firmado entra aa partai em ditada U da oimilao da 2013 e«p
N'jrlo F a pmlirte da lervlça pan ampUaçto a melhoria da Qumjnaclo PlUica.
Rua Albiio Kolaralá, Bairro Jardim Floratla, deatinido ao daaarToMmeiao da a(«aa
eaKuiadai pala Sccrain da Obraa a ScttImí Urbara deaia. Muivlfn da Planalta
noaaeiuinlea larmoc

ClAUSULA FRIMORA; Fici aharada bitaiaralmarda a □tuauia Dioni (da
v^feadaL eoralatda do cortcdo adadniilrdn« iP 197/2113 pronopdo o praxe da
vtglicladocoilrda ecraoaraa a raMa dluaula. por maian(i>>atMa] diaa.

OAUSULA SECUNDA: Pnaanacain inaBandaa aa dcnda eUuBulaa a condigOm
—Up-i-r— no eoadnlaacigmal, a nlo atteradea por aal* mdnnacta

E. para validada do qua pdaa panao (oi paceiiida fiatoaa
Ma f ntnmane <an duaa naa da Ijuai lior a (arma.

MARLON FERNANDO KUHN
Pie/clD Municipal

RAFAa BALBINCn'
Vlvk>ateConitni(Oaa EIttrtcaa Uda,

OLOEORCAMFCe
CL/RCrftMXaSP-T/PR

LUIZCAUCSBONI
CX/RG iPSinsTIM/PX

MUNICÍPIO DE PMNALTO
OdP/N* 7&d£S52MlO0M5

PrtfaSitTraneltte it Aada 1583 - CEP; 8573ILO0»
i-ttia1bplai>altc9rlliit.com.br

Fnar (Odd) 3555.n(U - Fac m 35554101
PlJlNALTD • PARANA

1R1MEIR0 TERMO ADITIVO AO OONTRATO ADMINISIRAITVO
DE PRESTAÇltó DE SERVIÇOS N' 2^QDH DISPENSA N'
05VRIU CELEBRADO ENTRE O MUNlCmO DE PLANALTO E
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES RÉTRICAS LTDA

Am trtiMA djM de znb de du«rbre de xno de dciisd] •
ttBQ o município de FlANALTOr «to npre«ent«do peb mu Pitfeiio, Sr»
BlARLON FERNANDO XUKN a VIVIOESTE CONSTRUÇÕES EIÉTRICAS
LIDA.. rcA ato repTaacrlada por aau Adtmidatridor Sr. RAFAEL BALBINOT,
reaotvori am romian acordo aditar o conlrato admlrUstrailvo dn praatacAr da
aatvl(ta n* 25/2013 firmado entra ai parua am data da 2 da itova^ro da 2313,
eiqoabfaeo acoMralicio da amprcaa viaando a praautto da aaevtroa para —pit-r*-
a malhoiia da Uii:tüi«;Io Públkt, Rua Dr. Cbéar a Av. Ris Grande do SuL Bairto
Prinavart, dcallnado ao deaanvoMrmido da a(Sai raanXadaa pala Sactalafia da
Obraa aServlpa Uitanoa daata, MurUrfpio daPlanako, nca aagidmaa lanona

CtAUSULA PRIMEIRA: Fica aliarMa bilataralmarda a rHurula Odcdria (da
vigircial conataraa do caaarato almlniamtivo da pmaatioda aann(oa if 25/2013
prorrogado o prato de vigincla do contrata conaoana c raianda cUuaulA por mata
Ítt{cfntoaoil*irlaldlaa.

ClAVSUlA SECUNDA: Pamtanacam tnalteradia m dciruta dátiaulai a condtçte
catipulada» no contrato ongtniL a aio aBeradaa por cala Iratruatitda

E. para vrfidada do qua foiaa parta* ibi padoada fianaw
aam ualtumo am duaa naada Igual taor a toma

MARLON FERNANDO KUHN
htfcito Municipal

RAFAa BALBINOT
Vlvlomta CortiOopbCi □dcricaa Lida

OLDEOR CAMPOS
CL/RGidfidMfiaPP-T/PR

LUIZ CARLOS BCml
Cl/RC n>3J5Bi^l/PR

município de PLANALTO
OdP/N' 7Bdd0.51lVn»I-16

ftBptifieFnmtlan drAaslA 1553-CEP;MTSKW
a-malbpUaatto9rtttenn.br

FOK.' tm 33554100 - Tdt m 3SI54I«
PLANALTO • PARANA

SECUNDO TERMO ADiriVO AO CONIRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N* W/20U
PROCESSO DE DISPENSA N' OSS/TBU CELEBRADO ENTRE O
município de PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTD A.

Am duotic dia do ml» de mtivo do «no de dote ml2 e
^ueleaee MUHtCtPtO DE PLANALTO, nate «to repceanUdo pele au Prtinl^
Sr. MARLON FERNANDO KUHN a VTVIOESIT CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.. neate ato rcpeaamlado por aau Administxadcr Sr. RAFAa BALBINOT,
riaolvam am comisn «ordo adhâr o contrato adminUbuivo de pnataçlo da
■arvicoe rp 217/2013 firmodoenire ia parta em dita de 13 da mrvenko da 2113
cujo objeto d a pcaatacto da larvip» para ampUatlo a mellorla da ílumtnaflo
Pfibllra Rua llr. Oacar « Rua CurtUba, Carlra deatbiedo ao datanvoMaranlo da
■COea Btautadii pala Searataria da Obraa a Serrlfoa Urbaaca deita. MuMciplo da
Flaniha rroa aegunm itmioc

CLLUSUU PRIMEIRA: Pict tliaroia bOatanlmiada a CUuaula Dddma (da
mgtnclaL oonaiMe docomnio adnunatraltvon'207/2113 pionogado o praao d*
vigdnctfldoctHitralaconaoarae aralartdacUaaula por mala 9D(novantaJ diaa

CUUSULA SEGUNDA: Patmanacon Inakarada aa drenara cUuada a tondgdts
Citiptilid ti no cDrdnlo otigilu), t nlo tlMtd^M por Cita bialnBKiita

& para valkiadadoqua pelaa parte* U ptf uida Urina aa
eal* Mnawnto am dua* vl*i da Igual icor a toma

MARLON FERNANDO KUHN
PrtIdtD Munldpii

RAFAa BALBINOT
VlvtateCcB«BU{Oe* EUnkaa Uda

OtDEOR CAMPOS
CL/BOifiJHiW-T/PR

LUIZ CARLOS BONI
CL/RG B>3«&fi70.1/PR

AfWfC7PJO DE Ptj\NAt.TC>
CMP/nr» Taaoo.ocetooi-id

rreaciKe d4 ,«*«<4, l.Wl - CfV ';o
1; pfasiM'(e O m. «om bp

roí^ IMA; tee - Ta* '4/.I to
PLHM^Í.TO .

FR0pfEmDTatMO Aorrrvo AOco^f^iATo AONftNjsrTtA; iv
N* 141/1015. GOrfAL rKECAO PRESENCIAI N- uwan i
CELEBRADO EhfTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO 1 I tCNtll l )\
LTUA.

Am cUMiko di» de cr4* do v*e d* do«> mu <•
^•ert» e MUMCITIO (76 FLANALTO. r«»u> «e cepieemMe pelo mu FMffue.
St. MARLON l>6KNANOO KUHN • TBCHOHOX LTUA« Mie pep««MPeede
pee MU fix. CLMO ZACHORNACK. r«Ml««n wm ocmion «corUo
«dSer B oM/eie ednunmxeuve tf 141/2019. AoMde •mtw m p*iM« » due de 09
de jul>« de 2D15, nd» oefeio • <wnpMaç«e de nrpreei «^eende • de
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Moncipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 15S3
85.750-000 - Planalto - Parana

EXTRATO DE CONTRATO N" 034/2014
PREGÃO PRESENCIAL N»0m014

DATA DA ASSINATURA; 26 de iiiaiço de 2014
CONTRATANTE: Munci|xo de Manalto
CONTRATADA: Marco Aurélio Gazzcmi
OBJETO; Contratação de enpesa espedalizsda visando a prestação de
seiviço (k aulas de karate, estilo gqju-ryu, destinada a alunos cera idades
de 06 ã 17 anos, objetivando a erecuçlo do Projeto Toipo de Recomeçar
e Fortalecer Vínculos Intialamiliares, desenvolvido pda Seaetaiia de
Assistência Social deste Muücipio de Planalto.
QUAímDADE: 1,000 Horas
VALOR TOTAL: RS 24.000,00 (vinte e qiairo rall reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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município de planalto

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
LOCAL: RUA DR. OSCAR X AV. RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO PRIMAVERA
município DE PLANALTO-PR

DATA: OUTUBRO/2013

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item Discriminação Unid Quantidade R$ R$ Perc.

Unit Total

1 MATERIAL

1.1 Alca pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. UN 4 7,60 30,40 0,40%

1.2 Armação secundária com 01 estribo UN 8 11,00 88,00 1,16%

1.3 Arruela quadrada UN 8 0,60 4,80 0,06%

1.4 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm M 75 22,00 1.650,00 21,68%

1.5 Cinta plástica auto travante UN 4 0,15 0,60 0,01%

1.6 Conector de cunha 20 x 02 UN 4 12,00 48,00 0,63%

1.7 Conector cunha 20 x 20 UN 4 11,00 44,00 0,58%

1.8 Conector cunha ramal 20 GA/16 mm UN 2 11,00 22,00 0,29%

1.9 Conector oerfurante 35-70 x 35 mm. UN 12 9,00 108,00 1,42%

1.10 Conector aterramento cunha; fio x haste UN 2 7,00 14,00 0,18%

1.11 Fio de aço-cobre 16 mm. KG 2,6 45,00 117,00 1,54%

1.12 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. UN 2 51,00 102,00 1,34%

1.13 Isolador Roidana UN 8 6,00 48,00 0,63%

1.14 1  iiminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 UN 2 430,00 860,00 11,30%

1.15 Parafuso cabeça quadrada 200 mm UN 4 5,00 20,00 0,26%

1.16 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm UN 4 6,00 24,00 0,32%

1.17 Placa de conector 1.000 mm UN 2 55,00 110,00 1,45%

1 18 Poste DupIo T B-300/10.50 m UN 2 810,00 1.620,00 21,29%

Total item 1 4.910,80 64,52%

2 MÃO-DE-OBRA

? 1 MÃO-nP-ORRA UN 1 2.700,00 2.700,00 35,48%

Total item 2 2.700,00 35,48%

1
TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM BDI INÇ,L.US0 7.610,80 100,00%

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO

ABERTO A. G
ENG. Cl



município de planalto (
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOCAL: RUA DR. OSCAR X AV. RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO PRIMAVERA

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

DATA: OUTUBRO/2013

CRONOGRAMA F 1 S 1 C 0 - F 1 N A N C E RO

Item Descriminaçâo R$

Total

Percentual

%

r Mês 2° Mês 3® Mês 4® Mês Total

1 MATERIAL 4.910,80 64,52%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00®/o 100,00%
4.910,80 - - - 4.910,80

2 MÂO-DE-OBRA 2.700,00 35,48%

100,00% 0,00% 0,00®/o 0,00% 100,00%
2.700,00 - - - 2.700,00

TOTAL 7.610,80 100,00% 7.610,80 - - - 7.610,80

M^
MARLOIjlllFERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO

ERTO A. G(3ERGI
ENG. CIVIll



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

município de planalto - PR

PRESTACAO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO

E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MEMORIAL DESCRITIVO



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

LOCAL:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO
E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

município de PLANALTO/PR

RUA DR. OSCAR X AV. RIO GRANDE DO SUL,
BAIRRO PRIMAVERA

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:
A execução ficará a cargo da empresa Contratada, através de competente

Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora

junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GERAIS

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinados à

compreensão e complementação do Orçamento de Custos, sendo parte

integrante do Contrato.

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto

deverão ser discernidas, antes do início da execução dos serviços, com a

Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro das

especifiações.



município de planalto
CNP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no mercado,

deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de Engenharia do

Municipio de Planalto, com anuência expressa do autor das

especificações, que poderão exigir informações complementares, testes

ou anáiise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de

Engenharia do Municipio de Planalto, com acompanhamento do

engenheiro autor dos projetos. Neste caso, deverão ser apresentados

Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memoriai Justificativo para sua

utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação

com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e

informações complementares.

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado do

Municipio de Planalto, devendo ser rubricadas pelo profissional

responsável técnico pela Empresa proponente.

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;
1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução dos serviços, objeto do contrato, responsabilizando-se por

quaisquer danos causados ao Municipio de Planalto e/ou terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma;

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras. Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupções por embargos;
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PLANALTO - PARANÁ

1.6.5. Manter serviço ininterrupto, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da

mesma;

1.6.6. Manter limpo o local da execução dos serviços;

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Município de

Planalto/CREA;

1.6.8. Apresentar, ao final da execução, a documentação prevista no Contrato

de Empreitada Global.

1.6.9. Para execução dos serviços, objeto destas Especificações, ficará a

cargo da empresa Contratada o fornecimento de todo o material, mão de

obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom

andamento dos serviços.

02 - FISCALIZAÇÃO
2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia do

Municipio de Planalto, através de seu responsável técnico, em qualquer

ocasião, devendo a empresa Contratada submeter-se ao que lhe for

determinado.

2.2. A empresa Contratada manterá no local, á testa dos serviços e como seu

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as

representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações

feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro

lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo

empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa,

deverá estar registrado no CREA - PR como responsável Técnico.

2.3. Fica a empresa Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço, se

isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração
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quanto aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e

quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com

as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da emrpesa

Contratada.

2.5. A presença da Fiscalização no local de execução dos serviços, não diminui

a responsabilidade da empresa Contratada perante a legislação pertinente.

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA
3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes

aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços

especificados, serão rigorosamente exigidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da

empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à

execução do objeto de propriedade do Municipio de Planalto, assim como das

já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total

responsabilidade da empresa Contratada.

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA
4.1. Ficará a cargo exclusivo da empresa Contratada, todas as providências e

despesas correspondentes as instalações provisórias do objeto,

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas

necessárias à execução dos serviços provisórios.
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4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações

provisórias, deverá à empresa Contratada apresentar as respectivas plantas de

locação antes do início dos trabalhos.

Na conclusão dos serviços, a empresa Contratada efetuará a demolição

dessas construções provisórias e remoção dos materiais a ela pertencentes,

dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a

Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão

debitadas à empresa Contratada, não se responsabilizando O Municipio de

Planalto pelo destino e conservação dos mesmos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
01 - DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande

do Sul, Bairro Primavera, Município de Planalto.

02 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Deverá ser executada a ampliação da rede de baixa tensão COPEL, na área

urbana do Municipio, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro Primavera,

com instalação de 75 metros de rede trífásica isolada (RSI) 220/127 V e

implantação de 02 luminárias para iluminação pública no posteamento a ser

instalado.

CONSÍDERAÇÕES FINAIS
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal do Municipio de Planalto, prevalecendo o que

estiver determinada nos Projetos específicos, neste Memorial e na falta de

orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá

supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos

constantes do orçamento anexo.
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Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma

Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para

os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e

pela fiscalização do Município.

A utilização dos materiais para a execução do objeto fica sujeita a fiscalização

e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a

fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

Planalto. 28 de outubro de 2013

ROBERTO ALOYSl GEN

ENGENHEIRA
CREA PR-94015/D

WIL
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT.TO - PATiANÁ ^

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENDEREÇO: RUA PALMAS, N^ 1777 - CENTRO.

CNPJ: 81.414.807/0001-72

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande
do Sul, Bairro Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste, Município de Planalto, conforme

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

PLP 7,00 28,00

02 08 UN Armação secundária com 1
estribo

Roma 10,00 80,00

03 08 UN Arruela quadrada Roma 0,50 4,00

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Phelps 20,00 1.500,00

05 04 UN Cinta plástica auto travante Intelli 0,10 0,40

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Intelli 9,80 39,20

07 04 UN Conector cunha 20 x 20 Intelli 10,20 .  40,80

08 02 UN Conector cunha ramal 20 CA/16
mm

Intelli 9,00 18,00

09 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Intelli 8,00 96,00

10 02 UN Conector aterramento cunha; fio
X haste

Intelli 6,00 12,00

11 2.6 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Luminar 42,00 109,20

12 02 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Intelli 45,00 90,00

13 08 UN Isolador Roldana São José 4,50 36,00

14 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Reeme 400,00 800,00

15 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Roma 4,70 18,80

16 04 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 Roma 5,20 20,80
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mm

17 02 UN Placa de conector 1.000 mm Roma 54,50 109,00

18 02 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m Roma 774,20 1.548,40

■OTAL 4.550,60

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2.439,40 2.439,40

TOTAL 2.439,40

TOTAL GERAL 6.990,00

VALOR TOTAL: R$ 6.990,00 (seis mil e novecentos e noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 11 de novembro de 2013
ItAUJOriDOOl-??

vr/IOfiSTE -CoMCmçlw
Elélrkas Ltóa.

fttia Palmas 1777 - C4ntro^^^1-160 - FRANCISCO dElMO -

rafaj^ Balbinot
CPF: 372.955.359-34

RG: 1.854.419 SESP/PR
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MUNICIPIODE PLANALTO
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Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PI AN Aí TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Patoeste Eletro Instaladora Ltda.

ENDEREÇO: Rua Tamoio, 355

CNPJ: 77.739.290/0001-14

CIDADE: Pato Branco ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande
do Sul, Bairro Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste, Município de Planalto, conforme
olanilha em anexo;

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,30 29,20

02 08 UN Armação secundária com 1
estribo

Romagnole 10,30 82,40

03 08 UN Arruela quadrada Romagnole 0,55 4,40

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Nexans 20,50 1.537,50

05 04 UN Cinta plástica auto travante Tyco 0,11 0,44

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Incesa 10,00 40,00

07 04 UN Conector cunha 20 x 20 Incesa 11,10 44,40

08 02 UN Conector cunha ramal 20

CA/16 mm

Incesa 9,30 18,60

09 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Incesa 8,40 100,80

10 02 UN Conector aterramento cunha;
fio x haste

Tyco 6,35 12,60

11 2.6 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Erico 42,90 111,54

12 02 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Incesa 45,50 91,00

13 08 UN Isolador Roldana Germer 5,00 40,00

14 02 UN Luminária LM-3 250 VS-i- braço
BR-2

Almirante 420,00 840,00

15 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Romagnole 4,90 19,60

16 04 UN Parafuso Cabeça quadrada
250 mm ,

Romagnole 5,50 22,00

17 02 UN Placa de conectar 1.000 mm Romagnole 56,10 112,20
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18 02 UN I Poste Duplo T B-300/10,50 m Romagnole 832,70 1.665,40

TOTAL

TOTAL 4.772,08

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNÍD. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2.550,00 2.550,00

TOTAL

TOTAL GERAL 7.322,08

VALOR TOTAL: R$ 7.322,08 (Sete mil, trezentos e vinte e dois reais e oito
centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 08 DE NOVEMBRO DE 2013

GÜsoTamanho
PF: 473.t03.059-34
Administrador ^7.739. -l7

PATOESTE ELETRO
INSTAI ADORA LTDA

Rua rAlviOiO. 355
CEP 85501-070

L^TO BRANCO - PRJ
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Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - _ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Gilberto Catusso & Cia. Ltda.

ENDEREÇO: Rua Caramuru n** 66

CNPJ: 01.227.738/0001-59

CIDADE: Pato Branco

ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-fortnada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,50 30,00

02 08 UN Armação secundária com 1 estribo Piccinin 10,50 84,00

03 08 UN Arruela quadrada Piccinin 0,60 4,80

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

Ficap 21,00 1575,00

05 04 UN Cinta plástica auto travante Coesp 0,15 0,60

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Work 11,00 44,00

07 04 UN Conector cunha 20 x 20 Work 10,80 43,20

07 02 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Work 10,00 20,00

08 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Work 8,60 103,20

09 02 UN Conector aterramenio cunha; fio x

haste

Tyco 6,50 13,00

10 2,6 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Erico 43,00 111,80

11 02 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400
mm.

Intelli 50,00 100,00

12 08 UN Isolador Roldana Santana 6,00 48,00

13 02 UN Luminária LM-3 250 VS-i- braço
BR-2

Clarão 425,00 850,00

14 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm Piccinin 5,00 20,00

15 04 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm Piccinin 6,00 24,00
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w

16 02 UN Placa de conector 1.000 mm Oestepar 54,50 109,00

17 02 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m Oestepar 808,70 1617,40

TOTAL

TOTAL 4798,00

LOTE: 2 ■ SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2700,00 2700,00

TOTAL

TOTAL GERAL R$ 7498,00

VALOR TOTAL: R$ 7498.00

(Sete mil quatrocentos e noventa e oito reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos serviços, de
no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATOrlT/T2/^3

DATA: Pato Branco, íl de Novembro de 2013

^atusso

5ocio-Gerente

^1.227738/0001-59'
6ILB£RTOCATüSSOC(A

LTDA.-ME

i  66 CENTRO
í^Afo BRANCO PR i
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio
Grande do Sul, Bairro Primavera, deste Município de Planalto. Conforme segue
planüha:

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 04 UN 7,00 28,00

02 Ai"mação secundária com 01 estribo 08 UN 10,00 80,00

03 Arruela quadrada 08 UN 0,50 4,00

04 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 75 M 20,00 1.500,00

05 Cinta plástica auto travante 04 UN 0,10 0,40

06 Conector de cunha 20 x 02 04 UN 9,80 39,20

07 Conector cunha 20 x 20 04 UN 10,20 40,80

08 Conector cunha ramal 20 CA/16 mm 02 UN 9,00 18,00

09 Conector perfurante 35-70 x 35 mm. 12 UN 8,00 96,00

10 Conector aterramento cunha; fio x haste 02 UN 6,00 12,00

11 Fio de aço-cobre 16 mm. 2,6 KG 42,00 109,20

12 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 02 UN 45,00 90,00

13 Isolador Roldana 08 UN 4,50 36,00

14 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN 400,00 800,00

15 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 04 UN 4,70 18,80

16 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 04 UN 5,20 20,80

17 Placa de conector 1.000 mm 02 UN 54,50 109,00

18 Poste Duplo T B-300/10,50 m 02 UN 774,20 1.548,40

TOTAL 4.550,60

LOTE: 2-SERVIÇOS
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ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2.439,40 2.439,40

TOTAL 2.439,40

TOTAL GERAL 6.990,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 6.990,00 (seis mil e novecentos e noventa reais).

Cordialmente,

ANTONIÓ RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Planalto-Pr., 14 de novembro de 2013

DE; Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação e
melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Primavera, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

marlomfernando kuhn

Pre/eíto Municipal.
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Planalto-Pr., 18 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua
Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro Primavera, deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 14/11/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

Cordialmente,

ENSON ELElVlÀR SCHABO
Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de ampliação e melhoria de üuminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio
Grande do Sul, Bairro primavera, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
13/11/2013, da Secretaria de Obra e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 6.990,00
(seis mil e novecentos e noventa reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas altexaç0eS'posteriores.

E o Parecer,
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2013

W

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação
e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Primavera, deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PLANALTO PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul,
Bairro Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

02 08 UN Armação secundária com 01 estribo

03 08 UN Arruela quadrada

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

05 04 UN Cinta plástica auto travante

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02

07 04 UN Conector cunha 20 x 20

08 02 UN Conector cunha ramal 20 CA/16
mm

09 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35 mm.

10 02 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

11 2,6 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

12 02 UN Haste aterrcmiento aço-cobre 2.400
mm.

13 08 UN Isolador Roldana

14 02 UN Lummária LM-3 250 VS+ braço BR-

2

15 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm

16 04 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm

17 02 UN Placa de conector 1.000 mm

18 02 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Pai'a cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ (. .)•

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entiega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos sei'viços e entiega
do objeto será de 30(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



w

I

município de planalto
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15750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

058/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

PLANALTO PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n*^ 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administi'ativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Municipio de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, if 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileho, casado, residente e domícüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.'' com sede à

,  N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasüeho(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n." , residente e

domiciliado(a), na Cidade de a seguii* denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro Primavera, deste Município

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 04 UN

02 Armação secundária com 01 estribo 08 UN

03 Armela quadrada 08 UN

04 Cabo de alumíiiio quadruplex 70 mm 75 M

05 Cinta plástica auto travante 04 UN

06 Conector de cunha 20 x 02 04 UN

07 Conector cimlia 20 x 20 04 UN

08 Conector cuiiha ramal 20 CA/16 mm 02 UN
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09 Conector perfiirante 35-70 x 35 mm. 12 UN

10 Conector aterramento cmiha; fio x haste 02 UN

11 Fio de aço-cobre 16 mm. 2,6 KG

12 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 02 UN

13 Isolador Roldana 08 UN

14 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN

15 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 04 UN

16 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 04 UN

17 Placa de conector 1.000 mm 02 UN

18 Poste Duplo T B-300/10,50 m 02 UN

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertuia das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios da Prefeitiu*a Municipal de Planalto, Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
sei-viços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos seiA^iços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de novembro/2013 e término
previsto para dezembro/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n"
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Conti-ato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei íf. 8.6Ó6/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão düimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, fümam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICIPIODE PLANALTO
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_ PLANALTO - _ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

02 08 UN Armação secundária com 01
estribo

03 08 UN Arruela quadrada

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

05 04 UN Cinta plástica auto travante

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02

07 04 UN Conector cunha 20 x 20

08 02 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

09 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

10 02 UN Conector aterramento cunha; fio

X haste

11 2.6 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

12 02 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

13 08 UN Isolador Roldana

14 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

15 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

16 04 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

17 02 UN Placa de conector 1.000 mm

18 02 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m
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TOTAL

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu inicio com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr.
Oscar X Av. Rio Grande do Sul, Bairro Primavera, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

É o Parecejy^ /

PATRIQilEJ



Certidão Negativa de Debito http://www3.dataprev,gov,br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 001362013-14021807

Nome: VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: 81.414.807/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdendárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
Inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/11/2013.

Válida até 03/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

17/11/2013 16:13



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPap,

VOLTAR

CAIXA
rEr:t"

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81414807/0001-72
Razão Social: vivioeste construcoes elétricas ltda

Nome Fantasia:viviOESTE

Endereço: fua palmas 1777 / centro / Francisco beltrão / pr/
85601-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/11/2013 a 19/12/2013

Certificação Número: 2013112016122203902332

Informação obtida em 20/11/2013, às 16:12:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

17/11/2013 16:12
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C.N.P.J.: 81.414.007/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ALCEU BRANDELFRO TOFFOLLI. brasileiro, casado pelo regime
de Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n°
158.547.529-72. e portador da cédula de identidade n° 997.294-3.
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paratiá. residente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, n° 155,
centro, na cidade de Pato Branco, Estado rio Paraná e C.E.p!
85.501-310, RQDI ZANELLA, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens. Empresário, C.P.F. sob
213.681.129-00. e portador da cédula de identidade n° 1.131.897-
5. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado à Rua Tapir, n° 623. casa. centro,
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná e C.E.P. 85.502-010
e RAFAEL BALBINOT, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n°
372.955.359-34. e portador da cédula de identidade 1.854,419,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado á Rua Antonio Carneiro Neto. n°
1.311. casa. Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-090. únicos
sócios da empresa que_ gira sob o nome empresarial de
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede á
Rua Palmas, n° 1.777. saía, centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650, registrada na
Junta Comercial de Pato Branco, Estado do Paraná, sob o
N.I.R.E. 412.0223016,7 por despacho em sessão de 14 de
Setembro de 1.989, e Sexta Alteração sob n" 982988761 por
despacho em sessão de 20 de Novembro de 1,998, e inscrita no
C N.P.J. sob o n° 81.414.807/0001-72. resolvem, assim, alterar o
contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social que era no valor do RS 704.811.00 (Setecentos e
quatro ml! oitocentos e onze reais), fica elevado para RS 1.000.000.00 (Um milhão de
reais), cujo aumento no valor de RS 295 189 00 (Duzentos e noventa e cinco mil cento e
oitenta e nove reais), é realizado com o saldo na conta Reserva de Lucros.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capital social
no valor de RS 1.000.000.00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão)
quotas no valor de RS 1.00 (Um reai) cada uma está assim distribuído entre os sócios e
tnlegralizado, neste ato.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.PJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

W

Sócios

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI

Participação N° Quotas Valor R$
74.45% 744.500 744.500,00

RODI ZANELLA 19,95% 199.500 199.500,00
RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000,00
Total 100% 1.000.000 1.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA; Ingressa na sociedade RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI.
brasileiro, solleiro. nascido na data de 12/06/1979. Empresário, C.P.F, sob n° 024.274.619-
54. e portador da cédula de identidade 5.988.491-3. expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Palmas, n" 1777,
centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85,601-650. o qual
adquire 100 000 (Cem mil) quotas pelo valor nominal de RS 100.000,00 (Cem mil reais) em
moeda corrente do Pais, para a formação de seu capital social, neste ato.

CLÁUSULA QUARTA; O sócio ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI. que possue na
sociedade, 744.500 (Setecentas e quarenta e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de
RS 1.ÜÜ (Um real) cada uma, vende o transfere neste ato 100,000 (Cem mil) quotas pelo
valor nominal de RS 100.000.00 (Cem mil reais) ao sócio ingressanie. dando ao mesmo
plena, geral e irrevogável quitação das quotas que neste ato transfere.

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração de contraio, o capital social no
valor de RS 1.000.000.00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) de
quotas no valor de RS 1.00 (Um real) cada uma está assim distribuído entre os sócios e
integralizado, neste ato,

Sócios Participação N° Quotas Valor R$
Al.CFU BRANDELERO TOFFOLLI 64,45% 644.500 644.500.00
RODI ZANELLA 19,95% 199.500 199,500,00
RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI 10.00% 100.000 100.000,00
RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000,00
Total 100% 1.000.000 1.000.000,00

CLÁUSUL A SEXTA: A administração da stjdedade será exercida isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI. RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis ria sociedade, sem autorização do outro sócio.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J ; 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

W

CLÁUSULA SÉTIMA; (Os) Adminlstrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
do consumo, fé púbfca. ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

CLAUSULA NONA: Declara o sócio ingressante estar ciente da situação econômica e
financeira da empresa, assumindo o seu Ativo e Passivo.

CLÁUSULA DÉCIMA; A Reunião dos sócios será convocada pelo(s) administrador(es) e/ou
sócio(s), com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de carta convocatória,
com local. data. hora e a ordem do dia da reimiâo, para os endereços que os sócios para
esse fim, depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quorum de instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei não exigir quorum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n°
10.406/2002. os sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data. as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que. adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ler a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial VIVIOESTE
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Palmas, n° 1.777, sala
centro, na cidade de Francisco Beltrão. Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA; A sociedade tem como objeto ramo de atividade: Prestação de
Serviços. Projetos de Engeníiaria Elétrica, Obras. Manutenção ou Recuperação em:
Sistemas Elétricos de Distribuição. Linhas de Transmissão. Subestações. Montagens
Eietromecânicas. Construções Elétricas. Sistemas de Telecomun-cações, Telefonia.
Topografia. Projetos de Engeniiaria Elétrica, instalações de Materiais Elétricos e
Telefônicos e Comércio de Materiais Elétricos.

CLÁUSULA QUARTA: o capital social no valor de RS I.OOO.ÜÜO.ÜO (Um milhão de reais),
divididos em 1.000.000 (Um milhão) de quotas no valor de RS 1.00 (Um real) cada uma
está assim distribuído entre os sócios e integralizado, neste ato.

Sócios Participação N® Quotas
ÁLCEU BRANDÉLERO TOFFOLLI "" ' 64.45% 644:5ÕÕ~
RODI ZANELLA '9.95% 199.500
RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI
RAFAEL BALBINÒT

Valor R$
644.500,00"
199.500,00

10,00% 100.000 100.000,00
5,60% 56.000 56.000.00

Total 100% 1.000.000 1.000,000,00

CLÁUSULA QUINTA A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de 1.989 e
seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dco outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua acuisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cl.ÁUSULA SÉTIMA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem soiidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida Isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI , RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINÒT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir otirigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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ViVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer temoo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Reunião dos sócios será convocada pelo{s)
administrador{es) e/ou sóció(s). com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição
de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os
endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quórum de instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei exigir quórum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inextslindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanesGente{s). o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, voriflcada em balanço especialmente levantado.

§ único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 0(s) Adminjstrador(es) declara(m). sob as penas da lei, de
que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
etn virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(cm) sob os efeitos dela, a pena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacionai. rx)ntra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de comarca de Pato Branco para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 vias. de Igual forma e teor.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DF CONTRATO SOCIAL
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Pato Branco, 23 de Agosto de 2.004.

Alceu Brandelero Toffolli

Rodi Zanella

Ricardo Brandelero Toffolli

Testemunhas:

PkirentiQO-lLtfeettD "
R.G. 695.53/■/5 (PR)

C P F. 025.532,019-15
CO-CRC-PR C11.620-0/0

<ÉÍoríffiIíríõ Jurcatto üuntor
R Ç 4713 196-9 'PR)
C.P.F, 818.924.119-20

CO-CRC-PR 047 050-0/4

Ricardo Catani
0A3-PR 27.374

Advogado

JUNTA COMERCiAL DO PARANA
ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO

Protocolo; 04/327919 8 ^ y.
íhiX

-  MAR.A --.E=EZA lO=iE5'cA.O?.'AO
SECRF.TAR A 3fcRAL



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ínaih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N° 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N** 058/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2013

NOME: RAjF^EL BALBINOT

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N° 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 058/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n®

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaltol-Pr., 21 de novembro de 2013

NOME: RAMEL BALBINOT

CARGO: Administrador
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 058/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul,
Bairro Primavera, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

7,00 28,00

02 08 UN Armação secundária com 01

estiibo

10,00 80,00

03 08 UN Arruela quadrada 0,50 4,00

04 75 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

20,00 1.500,00

05 04 UN Cinta plástica auto travante 0,10 0,40

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 9,80 39,20

07 04 UN Conector cunha 20 x 20 10,20 40,80

08 02 UN Conector cunha ramal 20 CA/16
mm

9,00 18,00

09 12 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

8,00 96,00

10 02 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

6,00 12,00

11 2,6 KG Fio de aço-cobre 16 mm. 42,00 109,20

12 02 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400
mm.

45,00 90,00

13 08 UN Isolador Roldana 4,50 36,00

14 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-
2

400,00 800,00

15 04 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm 4,70 18,80

16 04 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 5,20 20,80

17 02 UN Placa de conector 1.000 mm 54,50 109,00

18 02 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m 774,20 1.548,40

TOTAL 4.550,60
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LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2.439,40 2.439,40

TOTAL 2.439,40

TOTAL GERAL 6.990,00

EMPRESA; VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNFJ N°. 85,414.807/0001-72

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Fimcional programática Destinaçao de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ 6.990,00 (seis mil e novecentos e noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Sei*viços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, 21 de novembro de 2013

/ma
MARLON raRNANDO KUHN

Preifeíto municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 215/2013
DISPENSA N° 085/2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Municipio de Planalto e a empresa Vivioeste Construções elétrica Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jmídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n'\ 85.414.807/0001-72, com sede na Rua Palmas, n" 1777, Centro,
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, brasileiro, casado, portador do RG n"^.
1.854.419 SSP/PR e do CPF n". 372.955.359-34, residente e domiciliado na Rua
Antonio Carneiro Neto, n" 1311, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. A seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabüidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul, Bairro Primavera, destinado ao

desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

imitário

Preço

total

01 Alça pré-fonnada CA-CAA 2/ 0 AWG. 04 UN 7,00 28,00

02 Armação secimdária com 01 estribo 08 UN 10,00 80,00

03 Arruela quadrada 08 UN 0,50 4,00

04 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 75 M 20,00 1.500,00

05 Cinta plástica auto travante 04 UN 0,10 0,40

06 Conector de cunha 20 x 02 04 UN 9,80 39,20

07 Conector cunha 20 x 20 04 UN 10,20 40,80

08 Conector cunlia ramal 20 CA/16 mm 02 UN 9,00 18,00
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09 Conector perfurante 35-70 x 35 mm. 12 UN 8,00 96,00

10 Conector aterramento cunha; fio x haste 02 UN 6,00 12,00

11 Fio de aço-cobre 16 mm. 2,6 KG 42,00 109,20

12 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 02 UN 45,00 90,00

13 Isolador Roldana 08 UN 4,50 36,00

14 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN 400,00 800,00

15 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 04 UN 4,70 18,80

16 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 04 UN 5,20 20,80

17 Placa de conector 1.000 mm 02 UN 54,50 109,00

18 Poste Duplo T B-300/10,50 m 02 UN 774,20 1.548,40

TOTAL 4.550,60

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 2.438,40 2.439,40

TOTAL 2.439,40

TOTAL GERAL 6.990,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destmação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 6.990,00 (seis mil e novecentos e noventa reais)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de novembro/2013 e término
previsto para dezembro/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n"
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTE^TANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuai" o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestai* a execução dos serviços na forma ajustada;
b) A CONTRATADA deverá oferecer pronto atendimento inclusive em

feriados e finais de semana;

c) Será obrigada a CONTRATADA manter sempre um funcionário de
sobre aviso para oferecer atendimento, informando também o nome
e telefone para contato;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

g) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administi'ativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no^^'neciniento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
Hcitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013/ tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As pailes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito peimitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

y//
COPytRATANTE

TESTEMUNHAS:

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2013

OldectkCampos
RG6.è45.m-7

CPF990.h5.769-15

TADA

Marisa Kruger
Téc. CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216,890-68



11 O Trombeta
C^panmnB, 22 de novembro de 2013

PUBLICAÇÕES LEGAIS
AVISODELICrrAÇAO

MUNICmO DE PLAHALTOfR,

CONCORRZHaAN*COJ/2D13

MUKIGPK) ̂  PLAKàLTO, fs >ab«r iid«e»4Íos com
na L»i n' 8.66â93, LC imOÊ de 14 de demnbre de 2Q0S e

doRuij lagúUções ̂ lidve; etnsoasede jitoaFbaçaSâoFBicúco
de Assú, T\' 1583, iàn Ratar Lúataçlo na. Modalidade
CONCORRÊNCIA scb n* 001/2013, eci»fotmde»(3Íto abaixo:
CBJET Oi CcntaUçSo de eitp^ra vÍ5ando a e9iwu$M de €0000 ixf
de payinmtaç&o poliédáca de e$iradaj nraú com pedras iaegalare,
com ênfase à irafegabilidade de estradas auais do Mimirípín de
Planalto.

DATADA ABERTURA: 09 de janeiro de 2014 -às 09:00 kc».
Maiores ir£>mu;ões junto « Departarreito de Lkiteçdes emharáoo
de expediente.

MARLON FERNANDO KÜHH

Psieito Municipal

AVBODE UCITAÇÃO
'PREGÃO PRESENCIAL" N» 061/1013

O município de PLANALTO, far saber a«s
interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 11 dejuUio de
.002, Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e suu

'alteraçdes, subsidianameote à Lei Federal a° 8.666/93, suas slterapdes,
LC 123/2006 de 14 de dsrembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, en tua sede sito a Praça SSo Francisco de Assis, 1583, fará
lealixar Liciiaçlo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob
061/2013, eonfonse descnto abaixo:
OBJETO; CoatrataçSo de agente de integraçáo para operadonalizaçSo
de bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente
matriculados em instituição púNica e particulares de siries Ecais do
ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção,
contratação, renovação, pagamento e desligamento
DATA DAAEERTURA: 05 de dezembro de 2013- te 09 00 horas.

Maiores informações junto aoD^attamento de Lotações em boráno de
ei^àente

MARLON FERNANDO KUHN
Pirfeito Municiai

MUNJC/PIO DE PLAiVALTO

CNP/V %45(L52^«I0I-1S
Pr<(( Sio Fraansoi de õsá - CEP; SílSMOO

e-fru&pkadftoOríniac0ffi.br
foae (Mõ) £^4101 - F<s <(« £5041(11

PIAKAITO • PASANÁ

TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESasAO REFREHTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Dl

mSTAÇAO DE SHIVIÇOS N' 157/aiU
CELEBRADO EOTRE O MCNÍCÍnO DE
PLANALTO E BARRETO RAMOS ADVOGADOS

ASSOCIADOS

,Ac4 quatro dar d: mLi da r,ova;Tbro do 6» da doii rral a trsa c MUNZQPIO DE
PLANAUO, paim juddira da dimtt P>íEI;ce Ittiamo. <om sadt i ?njt Sao
Irafierfco da Ama, n' 1563, inacrito m CH?j if 76.4eOi2d/OCOHí, oesla ato
deoidamaoCa rapraacntado paio PrdaitoUuniripal, aanhor MARLON'FERNANDO
XLJHN, am plar^o axartkto da aau mandato a tunfSaa braailaro, fluodo, reaidanta a
dorn;<lliado naata Município da Flanidto, Eatado do ParanL portador da CSdulsda
Idcimdada FC n- 3.031^3 a do CPF/MF lob n- M3S44.W9-34 a BARRETO

RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, mitnta no CNU aA rf. 17^70363/6001-
$0, COSI fida na Rua T«Lfnta Camar^, n* 241S, Cantra Uurucíps? da Tranciieo
Bdtfio, Eftado do Paraná, riasta ato rapaaantado por aiu adirurártradof Sr.
EWERTOS IIKEU BARSLEFO RAMOS, btaalairo. casado, adaegado, por^or do
RG R*. 5.1525364 SSF/FR a do CP7 tf. eXiJiSS»». randawa a domitoliado na

RuaTatuntaCarr,atgo, rf 2425. Canlro, Iduiueípio daTnnnoo Sakria. Estado do
Paraná, rtrolfam raacmdiro conOato amconlonrcdada ccan aa diaposipSaadaLfi tf
0666/93 a luaa allcraçder pcstoncrcs, meduoita uclfturulasaraçuix;

CLÀDSDUÍJUMaRA-DAFtlNDAMENTAÇAO LEGAL
LI • A meiib c^ntntua] «m â»«nconin Bmpan ne dlipott»noart 79. inetto
O, da L«iFod«raÍ n* 6.6M/99 «alt«n(4af petUnorw.

CIÁDSÜLA OGUNDA - DA RISaSàO CONTRAtUAL
2.L-At«8CifeoconiratuQl bifetapormutuo acordo antraaa parttaaialobilstBal

CIÁÜSDLATERCEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕESFINAIS
Al -Rícoraanndido o contrato a pa.'OrdadatB da aainatura daati tamo da raacoSo
contratual

R 0taxL<to aiami juatoa a acartadoi, aadnamo praatntalniFrumanto, amC2(du8a)
«ias da Igual taor aform& bdo aacKado conlcoma, paranta duas tastamunhasqua
também o aarinarr, para qua produza atua jurídicos a lagaia «faitoo.

MARLON FQINA24DOIHHN

Pctfrtto MufdctpaJ

EWERTONUNED BARRETO RAMOS

Barrrto Ramoi AdaagadEa Aaaociailoa

ClDHlIRCAlflCS

Cl/RG «•ti)*53?7.7/PR

LiriZ CARLOS B3NI

CJ./Í63 n*3í36.670.í/PS

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP/N' xcnaaçvooi-id

Prapa Sâo Frairetaan de Aafâv 193 - CEPr SS. RM3-0Q0
e-rnaii plúitattff9ríáica9m.bf

fene «MU SSSASIOO - fés (ta 395-4101

PLANALTO - P.ARANrí

QDARTD TERMO ADmVO AO CONTRAIO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO Dl OBRA N" 14VJ011 EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
ocerann, celebrado entre o muniofio de flanai.to e
CONSTRUTORA CASAGBANDE LTDA

Aoi lrM« diM reJh d* nov«fT^ro do arv) d« doit mil «

tns* o município DE PlANAt.TO. nmt* ato rvpnaanttdo pele 4«u Sfa
MARLON FERNANDO LUHN • CONmUTORA CASAGRANDE LTDA, msU

kio rtçrwníida per mu adiriBM«e7*dor Sr. Cn_bLklO CARLOS EURLAN.
fMcdram «n eoomjn *«crde «ditar p rontrtte adnvnidnbro d« «iraru^Bo d« obra rf
IW/ZOU. brrado «>1M B» p«7t«i «n date d< 20 de jtinSa dr 2012. rujc ob^ta • a
«xMiesSe d* fr«d«^u»(Sb> « d« «eeradee mma, <em èr«« talai d«

IA a ter u*futada iM« «r.tr* Santa Lusa -Coíòme Neta «Serrada
FanMl>a • rvo trache rnira Pvra Cfmndr - UnhaLafrban • Linha Turrv Mufttelpio d«
Pknelie, Batade do PawA n«i ar^icnim tarmor:

CLAdSULA PRIMEIRA: Em ruSe da ^larafdaa quaf-titatwu. bam <oma d«
rr«dlíi(a;Oa« pare melhor adi/jue^ho lAçntra do pcojale original, ronieanta projeto «
planilha orpementbna antxa, fira eliorede btlattnJmente a ClAuiula Trimein {do
«bjelo^ eonatanie do eontfeto •dn-eniilradv» de eMtusIo de cbra tf 144/20U. fom
auproíi&o d ■ L177 inetroí lineva do Uerhoe Evra Grande - Linha Larriiarà - Unha
Turra, rnelragem a «qual aerb acreacida 1310 meb^ linearaa reíeranie ao aumenlo da
rr>ela íaira. loisUaando 2.4S7 metro* bnearei o< aario eiareutadoe no trecho:
BarraCrsAde -LiAbj Turra £ - LanKaOwe Verde^Tudorordonreprojetoe pltnlha
erfametitirta raprogtvrtad^

CLÀCSÜIA SEGUNDA Fka alterada aCl&^ub Primeiro (do objate^ e CtiumJe
Tercetfi (dovekrUtnra^de alteri(4ei ̂ anlttthvaa. bamromo de Aodllie*(Ma
p«ra melhorsdaijusfSe tA<re«a do projeto orlgmai paNande o ealor total eontrotado
na import&noiaRi 34S,009,9S (treientet e K«wenta e dneo mlL rwee reata a noeenU e
trde eenlaeea),

Qj^DBUlA TERCEIRA Pernwierem melteredae <
•etipuladaa noronuatoongmaL entealterodae porr

E, para validade do^e pelar partea lolpartuadA firm*.!!
•lie irwtnrmerxto emduar ei■» de tfual teor • lom^

MARLON FERNANDO XDBN
Prefeito Municipal

COBERro CARLOS fURLAN

Ceiulitoare CaMgreale Uda

GLDKS CAMPOS
CJ./RO rf Í.&4&2Í7-7/PR

LUIZCARICSBCNI
CU7SCn*3i«.W/pR

MUNÍCIPiO DE PIAUALTO
CSVf}^ % «052^0002 >26

S4p áeAasis, 25S3 - CEPi 751^000
e-tnaÜJ pianaUe*9rUiitMtn.br

Ti>»a (ÍHõ) »55^100 - Ters fK9 dSfiS-^OI
PLANALTO - PARAN/Í

TERCEIRO TER.MO ADITIVO AO CONIRATO ADMINISTRATIVO Dl
EXECUÇÃO DE OBRA N" lA«tl12, EDITAL TOMADA DE EREÇOS ET
OaWOlX CELEBRADO ENTOE O MVNIOPIO DE PLANALTO E
CONSTRUTORA CASACBA.NDE LD>A

A>e rmte dotf dia« de mar dv outuAro do ano de dai mü
e ie«e c MUNIOFID DE FIANALTO, nade ertorepreMnlado paio reu FrolatfASr.
MARLON FERNANDO EVRN a CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. rwjba
ato npreaentoda por mu admlruirrador Sr. GILBERTO CARLOS FURlAN,
raiolvtm em comum accedo adttar o eonirato admtrurtralivo de eaecuçBo dtohn rf
141/2011. hrmado otre ar pariei em dato de 20 de junho de 2012. cujo objelo I a
eyaeuflA da raad^ua^So a CMcalhvnento de eciradat runUt. com èrea lotei da
64524,00 Vf. a «ar enaeutede ne^ (roehor «itra SantoLu^ -Celftnia Nova • âagrod*
Femflia eno ttecho entre Barre Gmnde - UnhaLair^en - LinhaTurr% UumdpK. da
Planalto, Eitedo do PararA no» eagumte* lermo*

CLÁUSULA FUMEISA: Pica aller«d« bilatv^mentr a C!*ueula C^atnto (do*
prasci], c< na tonta do «n troto »drr>mtrotive de eaecujlo de ebra rf 144/2012.
prorrogado o prose d« eveeu^ e erJrega do cbjete. pcrmeif 90 (riorerla) die&

CIÀUSÜIA SEGUNDA Em roslo de mútuo atordo entre as parta», hra alUrvla a
ClburulaDtoiina (da vlglncla}, rerttlante docorrtreto edmtoirtnüte de ex*ru(4o de
obra n* 144/2012, prorresade o pnao de riglrvis do cenlralo, ronsoartte e refenda
rlhusub, por mwr 90 (novrela) diaa.

CLÁUSULA TFRQIHA Ferrnaneeem inah aradas as demair cUuruJa» e rt
eitlpulada* no eeninto ongirol, e nSo altar» da» per eete m«trusr>«áto.
R pM'» talideda do ^u» p^es paiee» tos pectvaAi. fvina>M «Ia instrumento i
tta* de tfuaJ teor e lerma.

MARLOK FERNANDO KUHN
Piefelta Murdcipal

GIUEXTO CARLOS FURlAN
CenetntfBr» Ceesgrande lida

ndifde»

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃOPRESEKCLAL" FT 062/2DU

O MDNICrPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, fu saber aoi iateresaados que com baie na Lei
Federa] de ti° 10.520 de 17 de julbe de 2002. Decreto Municipal de n"
2727/2007 de 2Õ/OS/2007 e tuas alteraçSec. subsidianameote à Lei
Federa] o° 8.666/93. suas alterações.LC 123/2006 de Id de dezembro d:
2006 e demás legislações tqclicáveis, em sua sede sito a Praça SSo
Francisco de Assis, 1583, fará realizar licitaçio na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob ji° 062/2013. conforme descrito abaixo.
OBJETO; AquisiçSo de SO.QOtl (oitenta mil) Utins de cnmbunivd. opo ÚLEO
DIESSL
DATA DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2015 -&s 14:00 horas.
Mdoies iofoimações junto ta Depsrtssnenta de Licitações ou horSrio de
expediente.

M/JILON FERNANDO KUHN
afeito Municipd

RESULTADO DEDBPENSA
D[S>EffiÀN'tB«013

O UUHICIPIODE PLAlttLTO, com bi» so xt 24, i&ciso H dild
. ( nias dtcraçõti postErioru, làsptiisa dt liataçáo a defesa abúc

{sptciScadi
OBJETO CoDtiatajáõdi ctnpRsaTÍsasdo a prestando d: seniços de rtpBotmsitib
fiõi aseron executados eo várias ms urbanas do Muuicípio de Plaãdto.
EMPSESA' EmpiQtQiaDicfaiibaáLtda
VALC9L m 5.^,00 (cúto oü e setstestos nats)
DATA 2Ôdeíio7eobr4de2Lll3

MARLON FEBHAUDOKDHN
Prefeito Iduniapa!

MinidpiodePlaQ^fô
Pr^ ̂ 0 Franósco de Asas, 1583
85.750-0013 ■ Planidto - Paraná

EmTODECONmTOlf213/2013
DISPENSADELICITAÇÂON'056/2013

DATA DA ASSNAUJRA; 20 de novembro de 2013
CONTRATANTE: Município ce Planalto
CONTRATADA: EmpreiteiíaDiefembach Ltda
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em váiias ruas urbanas do
Mumdpio de Planalto.
VALOR TOTAL: Rí 5.600,00 (cinco mil e sàscentos reais).
PRAZO DE VlGÉíCIA 31/12/2013.

MAÍXONFERIIANDOKUHN
Prefeito Municipal

ISdniTAOO DE DISPENSA
DMNSAtroa^

O município de planalto, coo base no ari 24, inojo II da La
J. t suas alterações posteriores, lEspensa de bcitaçb a despesa abazo

espeoDcada.
OBJETO Coniratsçio de empresa espedaliiada visando à prestação de seiviços de
amp^açio emelbona de iluminação PúNica.RuiDi. Oscr x Av. Rio Oiasde do Sul,
Barro Pnmavtia, deste Mudctno dePjudto.
EMPRESA ViTioeste Construções Eiélnus Ltda.
VALOR R$6 550,00 (sosmilenovecenlorenoventa reais)
DATARldenovembrodelOlS

MÂRLONFERNANDORÜM
Prefeito Munidpid

Minícípio de Planalto
ft aça São Frandsco i Assis, 1583
85.750-000 - Planito - Paraná

EXTRATO DE CONrRATON'215/2013
DISPENSADEUCTAÇÂO 1^058/2013

DATA DA ASSINATURA 21 à novembro de 2013
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Vivi oeste Construções Elétiicas Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
seiviços de ampliação e meUicria de iluminação PúMica, Rua Dr. Oscar z
Av. Rio Grande do Sul, BainoPiimavera, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: Rí 5.990,00 (sas nul e novecentos e noventareais)
PKAZODE VIGÊNCIA; 31/12/2013.

mLommmovm
Prefato Municpal



r i8^a4affa, 22de Novembro de 2013

Diário Oficial dos Municípios
=11 do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Institurdo peia Resolução 001 de (MdeOubJbro de^l

000010 AMUELNEEMOIAAOYEF) 2ft03'1993 29.00 10.00 20,00 38.00

OOOCC3 IMYSACCRRBA MACHADO D202'1999 24,CO 10.00 10.00 58.00

000008 CL£)SSOKAaUll.NOBORGHEm 2A'1G1997 10.00 18.00 24.00 98.00

000012 UDIANARAAPARECOA P. 0UAR1E 2aOV1999 10.00 20.00 20.00 9800

000003 MAIARA1SASEL 01ESEL 3aT>«1993 28.00 14.00 12O0 8<0O

OOC033 VKnOR NELMO HBIHES OaUAilSSS XM 19.00 10,00 94.00

000011 AMQELO PICHAR DT SANOP1 1S>0S<1997 10.00 14,00 24.00 54.00

oooooe WELVNTCN KAMR GOAES OIOO-ISSS 33.00 1ZOO 20,00 5Z00

000029 TAUANI CARCLIHí MLIHL esli-iss? 12.00 w.oo 24.00 szoo

000019 JÚNIOR OAVBOA 2a'i2ri99e 24.00 12.00 1Z00 48.00

000009 l«U.Y MAYARAANTUN ES OE LIMA tnnvaoo 18.00 12.00 20,00 48.00

000013 JOCQ.I^iOANICLETO STRBIZIS laos-iss? 12,00 18.00 1ftOQ 40,00

000029 MAYCON R. MRANOA FRANCISCO 1V12'19BS 20.00 10.00 0.03 44.00

000020 UOIANE CAROJNEZIMhERUANN D904TB99 20.00 12.CD 8.00 40.CD

000022 MATI^US HENRIQUE FR l»CE 21/0^1999 12.00 18,00 1ZOO 40,00

000004 AL£XANOREHENHIOUE G CEZAR 2205f1S57 10.00 14,00 8.00 38.00

000024 lUANAUALESCA ROUN UVARES 2ai>&'193S 9.00 OOO 0.00 14,00

000021 OAbANE FRANCIEIE TAVARES 1M)9'1999 Al».

ODOGOS THAISMONIQUE BAICHFEII] 2L«&'199e Al».

■"MÓIS UieALFREOOCHAS ooQATiggs Al».

"D00032 TONYALBt BU0T1NGB) 07n}^1999 Al».

Legaiúa:
CG - Nota obtida ̂  comecimentos gerais e leg^ação
MAT- Nota obtida em mâemática
LP - Nota obtida em língua portuguesa
PE - Nota obtida na prova escrita
Critérios de desempate na nota final;
1") tiver idade igual ou superior a sesserta anos. íté o últimodia de Inscrição no concuiso,
conforme art 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.
2*) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação.
3*} obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa.
4*) Persistindo o empate, terá pr^erência o candidato mais Idoso.
Este Edtal entra em vigor na data de sua publicação
Gabinâe do Prefeito Municipal de Planalto, aos vinte e un dias do mês de novembro do
ano de dois mil e treze.
MARLON FERNANDO KUHfJ
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS BONI
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público

AVISO OE LICIIAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 061/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sat>er aos interessados que com base na Lei Federal
de n» 10.520 de 17 de]uir>o de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26«6/2007
e suas alterações, sutjsklanamente â Lei Federai n* 8.666/93. suas alterações. LC
"'^3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito

.. raça São Francisco de Assis, 1583. fará reaizar Licitação na Modalidade PREGÃO
^^ESENCIALsob n® 061/2013, conforme descrito abaixo:

OBJETO. Ccntra&ção de agente de Integração para operacionaiização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regilarmeile matriculados em In^íluição pública e
paitculares de séries finais do ensino fundamentét e ensino médo, com recrutamento
seleção, contratação, rencvação, pagamento e desligamento.
DATA DA ABERTURA: 05 dedezembrode 2013-às 09:00 horas.
Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LiCIlAÇÃO
município de PUNALTO/PR.
CONCORRÊNCIA N® 001/2013

município DE PLANALTO, fazsat)eraos inteiessadosquecom basenaLei rP 8.666/93,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sie sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA sob n» 001/2013, Conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 m* de pavimentação
pollédnca de estradas rurais com pedras Irreguíares, ccm ênlase ã tiafegabilidade de
estradas rurais do Município de Planâto.
DATA DA ABERTURA. 09 de Janeiro de 2014 -às 09:00 horas
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente.
MAFU.ON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

A»li-EcllçioN*0479 -
AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 062^013

P^na 191/213

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10 520 de 17 de Julho de 2002;
Decreto Municipal de n® 2727^007 de 26/D&2007 e suas alterações, subsidianamente
à Lei Federal n® 8.686/93. suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583,
fará realizar Ucitação na Modalidade PREGÃO PRESENQALsob n® 062/2013, conforme
descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de 80.000 (oitenta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL
DATA DA ABERTURA: 05 dedezembrode 2013-às 14.00 horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 056/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no arl. 24, inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em melo
fios a serem executados em várias ruas urt>anas do Município de Planalto.
EMPRESA: Empreiteira Dlefembach Ltda.
VALOR: R$ 5.600.00 (cinco mii e seiscentos reais). DATA; 20 de novembro de2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Muilcipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 067/2013

O MUNIORO DE PLANALTO, ccm base no arl. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixoespectficarfo.
OBJETO: Contratação de empresa esgrecialízada visando á prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da máquina pá carregadeira New Hclland Mod.
128, destinado ao desenvolvimerfio de ações executadas pela Secretaria de Sen/iços
Rodoviários deste Munictpio de Planalto.
EMPRESA: J. M. Gonçalves & Cia Ltda
VALOR: R$4.100,00 (quatro mil e cem reais), DATA' 20 de novembro de 2013
M/^LON FERNANDO lOJHN - Prefeito Mmicipat

RESULTADO OE DISPENSA
DISPENSA N®0S8/2013

O MUNIC1RO DE PLAN/U.TO, com Dase no art. 24. inciso II da Lei 6.666/93, e suas
alterações posleriotes. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à jxestação de serviços de
ampllaçãoe melhoria de Iluminação Pública. RuaDr. Oscar xAv. Rio Grande do Sul. Bairro
Primavera, deste Município de Planalto. EMPRESA: Vtvioeste Construções Elétricas Ltda
VALOR: RS 6.990.00 (sets mil e novecentos e noventa reais).
DATA. 21 de novembro de 2013
M4iRLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO REFRENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 157/2013 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICIRO DE
PLANALTO, pessoa jurídca de direito Público Interno, com sede à Praça São Francisco
de Assis, n® 1583. inscrllo no CNPJ n" 76.460.5^0001-16. neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, senhorM/LRLON FERNANDO KUHN. em pleno
ex^cício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n®
3.031 944-3 e do CPF/MF sob rf 643.844.469-34 e BARRETO RAMOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Inscrita no CNPJ sob n». 17.370.963®D01-80, com sede na Rua Tenerie
Camargo, n® 2425, Centro. Município de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, neste afo
representado porseu administrador Sr. EWERTON UNEU BARRETO R/V40S, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n®. 5.152596-5 SSP/PR e do CPF n' 880.739 989-
04. residente e dcmiclilado na Rua Tenente Camargo, n® 2425. Centro, Município de
Francisco Beiliâo. Estado do Paraná, resolvem resclndlrocontrato em conformidade com
as disposições da Lei n® 8 6€&93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas
asegur
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Arescisãocontratuai em questãoenconha amparo no disposto no art. 79. Incisoll, da
Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÃUSULASEGUNDA-DARESaSÃO CONTRATUAL
2.1 -A rescisão contratual fo i feita por mutuo acordo entre as partes em abbllateraí.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES RNAIS
4.1 - Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão
contratual. E, estando assim justos e acertados, assiram o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
EV^RTON UNEU BARRETO R/\MOS - Barreto Ramos Advogados/Associados
Testemunhas:

OLDECIR C/AMPOS
C.I./RG n®6 045.397-7iPR

LUIZ CARLOS BONI
C.I./RG n®3 895.670-1/PR
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